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DECRETO 18.160 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
Reajusta o valor da tarifa e fixa preços relativos à cobrança de água e esgotos e 
dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais 
 
 
 
CONSIDERANDO a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, nos últimos 12 (doze) meses de 4,26% (quatro e vinte 
e seis por cento), foi adotado pela Administração Pública como referência para o 

reajuste dos vencimentos dos servidores públicos, evidenciando a necessidade 

de recomposição do poder aquisitivo frente à inflação verificada; 

 
CONSIDERANDO, que a atualização tarifária constitui medida necessária para 

assegurar a sustentabilidade econômico-financeira da Autarquia e viabilizar a 

manutenção e os investimentos indispensáveis à adequada prestação dos serviços de 

água e esgoto à população; 

 
CONSIDERANDO a necessidade permanente de realização de investimentos em 

obras, melhorias e adequações nos sistemas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, visando à expansão da cobertura, à redução de perdas, ao 

aumento da eficiência operacional, à melhoria da qualidade dos serviços prestados e 

ao atendimento às exigências legais e regulatórias aplicáveis; 
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DECRETA 
 
 
ART 1º – Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB 

Ambiental, autorizado a reajustar em 6,26% (seis vírgula vinte e seis por cento,) os 

preços para fornecimento de água na sede do Município, Distritos e Povoados, 

passando a cobrar tarifa total de acordo com as seguintes tabelas 

 

Tarifa Mínimade 0 a 10m3 
   

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 34,62 R$ 43,45 

Esgoto R$ 27,70 R$ 34,76 
Total R$ 62,32 R$ 78,21 

 
 
 

Adicionar por m3 de água consumida 
  

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 4,70 R$ 5,81 

Esgoto R$ 3,76 R$ 4,65 
Total R$ 8,46 R$ 10,46 

 
 
 

Tarifa de 11m3 até 20m3 de água 
 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

11 R$ 70,78 R$ 88,67 
12 R$ 79,24 R$ 99,13 
13 R$ 87,70 R$ 109,59 
14 R$ 96,16 R$ 120,05 
15 R$ 104,62 R$ 130,51 
16 R$ 113,08 R$ 140,97 
17 R$ 121,54 R$ 151,43 
18 R$ 130,00 R$ 161,89 
19 R$ 138,46 R$ 172,35 
20 R$ 146,92 R$ 182,81 
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Tarifa de 21m3 até 30m3 de água 
  

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 6,23 R$ 7,63 

Esgoto R$ 4,98 R$ 6,10 
Total R$ 11,21 R$ 13,73 

 

Tarifa de 21m3 até 30 m3 de água 

 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

21 R$ 158,13 R$ 196,54 
22 R$ 169,34 R$ 210,27 
23 R$ 180,55 R$ 224,00 
24 R$ 191,76 R$ 237,73 
25 R$ 202,97 R$ 251,46 
26 R$ 214,18 R$ 265,19 
27 R$ 225,39 R$ 278,92 
28 R$ 236,60 R$ 292,65 
29 R$ 247,81 R$ 306,38 
30 R$ 259,02 R$ 320,11 

 
 

Tarifa de 31m3 até 40m3 de água 
  

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 6,96 R$ 8,78 

Esgoto R$ 5,57 R$ 7,02 
Total R$ 12,53 R$ 15,80 

 
 

Tarifa de 31m3 até 40m3 de água 
 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

31 R$ 271,55 R$ 335,91 
32 R$ 284,08 R$ 351,71 
33 R$ 296,61 R$ 367,51 
34 R$ 309,14 R$ 383,31 
35 R$ 321,67 R$ 399,11 
36 R$ 334,20 R$ 414,91 
37 R$ 346,73 R$ 430,71 
38 R$ 359,26 R$ 446,51 
39 R$ 371,79 R$ 462,31 
40 R$ 384,32 R$ 478,11 

 
 
 

Tarifa de 41m3 até 50m3 de água 
  

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 8,72 R$ 10,82 

Esgoto R$ 6,98 R$ 8,65 
Total R$ 15,70 R$ 19,47 
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Tarifa de 41m3 até 50m3 de água 
 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

41 R$ 400,02 R$ 497,58 
42 R$ 415,72 R$ 517,05 
43 R$ 431,42 R$ 536,52 
44 R$ 447,12 R$ 555,99 
45 R$ 462,82 R$ 575,46 
46 R$ 478,52 R$ 594,93 
47 R$ 494,22 R$ 614,40 
48 R$ 509,92 R$ 633,87 
49 R$ 525,62 R$ 653,34 
50 R$ 541,32 R$ 672,81 

 
 
 
 

Tarifa de 51m3 até 60m3 de água 
  

Residencial 
 Comercial/ 

Industrial 
Água R$ 10,52 R$ 13,11 

Esgoto R$ 8,41 R$ 10,49 
Total R$ 18,93 R$ 23,60 

 
 
 

Tarifa de 51m3 até 60m3 de água 
 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

51 R$ 560,25 R$ 696,41 
52 R$ 579,18 R$ 720,01 
53 R$ 598,11 R$ 743,61 
54 R$ 617,04 R$ 767,21 
55 R$ 635,97 R$ 790,81 
56 R$ 654,90 R$ 814,41 
57 R$ 673,83 R$ 838,01 
58 R$ 692,76 R$ 861,61 
59 R$ 711,69 R$ 885,21 
60 R$ 730,62 R$ 908,81 

 
 
 

Tarifa acima de 60m3 de água 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Residencial 

 Comercial/ 
Industrial 

Água R$ 12,69 R$ 15,94 
Esgoto R$ 10,15 R$ 12,75 
Total R$ 22,84 R$ 28,69 
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Tarifa de 61m3 até 0 m3 de água 
 

m3 R$ Residencial R$ 
Comercial/ 
Industrial 

61 R$ 753,46 R$ 937,50 
62 R$ 776,30 R$ 966,19 
63 R$ 799,14 R$ 994,88 
64 R$ 821,98 R$ 1.023,57 
65 R$ 844,82 R$ 1.052,26 
66 R$ 867,66 R$ 1.080,95 
67 R$ 890,50 R$ 1.109,64 
68 R$ 913,34 R$ 1.138,33 
69 R$ 936,18 R$ 1.167,02 
70 R$ 959,02 R$ 1.195,71 
71 R$ 981,86 R$ 1.224,40 
72 R$ 1.004,70 R$ 1.253,09 
73 R$ 1.027,54 R$ 1.281,78 
74 R$ 1.050,38 R$ 1.310,47 
75 R$ 1.073,22 R$ 1.339,16 
76 R$ 1.096,06 R$ 1.367,85 
77 R$ 1.118,90 R$ 1.396,54 
78 R$ 1.141,74 R$ 1.425,23 
79 R$ 1.164,58 R$ 1.453,92 
80 R$ 1.187,42 R$ 1.482,61 
81 R$ 1.210,26 R$ 1.511,30 
82 R$ 1.233,10 R$ 1.539,99 
83 R$ 1.255,94 R$ 1.568,68 
84 R$ 1.278,78 R$ 1.597,37 
85 R$ 1.301,62 R$ 1.626,06 
86 R$ 1.324,46 R$ 1.654,75 
87 R$ 1.347,30 R$ 1.683,44 
88 R$ 1.370,14 R$ 1.712,13 
89 R$ 1.392,98 R$ 1.740,82 
90 R$ 1.415,82 R$ 1.769,51 
91 R$ 1.438,66 R$ 1.798,20 
92 R$ 1.461,50 R$ 1.826,89 
93 R$ 1.484,34 R$ 1.855,58 
94 R$ 1.507,18 R$ 1.884,27 
95 R$ 1.530,02 R$ 1.912,96 
96 R$ 1.552,86 R$ 1.941,65 
97 R$ 1.575,70 R$ 1.970,34 
98 R$ 1.598,54 R$ 1.999,03 
99 R$ 1.621,38 R$ 2.027,72 

100 R$ 1.644,22 R$ 2.056,41 
 

 
ART. 2º – Os preços fixados no artigo 1º serão cobrados no vencimento a 
partir de 01/04/2026 
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ART. 3º – Os demais serviços prestados pelo SAAEB serão remunerados através de 
preços públicos. 
 
 
ART. 4º – As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessárias. 
 
 
ART 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 27 de fevereiro de 2026 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Publicado na Secretaria da Prefeitura a 27 de fevereiro de 2026 
 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 


